
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 042/2022, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

                                   

 

Propõe a alteração da denominação de Ruas da 

Quadra 57, desta cidade e dá outras 

providências. 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado 

do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica 

Municipal, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

             

Art. 1º - Ficam alteradas as denominações das seguintes Ruas, 

localizadas na Quadra 57, desta cidade, passando a vigorar com a seguinte 

denominação: 

 

a) Denomina RUA DOMINGOS MORELLO a Rua “A” da quadra 

57, desta cidade, com área de 4.000,00 m2, conforme registro na 

matrícula 2.290 do Ofício de Registro de Imóveis de Cacique Doble. 

 

b) Denomina RUA ADELINDA BELTRAME a Rua “C” da quadra 

57, desta cidade, com área de 962,00 m2, conforme registro na 

matricula 2.265 do Ofício de Registro de Imóveis de Cacique Doble. 

   

Art. 2º - As designações previstas no artigo servem para homenagear o 

importante trabalho desenvolvido em prol do Município de Cacique Doble pelo Senhor 

Domingos Morello e pela Senhora Adelinda Beltrame. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE,  

23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

                                      LUIZ ANGELO DEON,  

PREFEITO MUNICIPAL 



 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Senhora Vereadora, 

 

Senhores Vereadores: 

 

                 

Apraz-me cumprimentá-los e na oportunidade enviar a esta Colenda Casa 

Legislativa o Projeto de Lei que dispõe sobre a nomeação das ruas da Cidade de Cacique 

Doble. 

Abaixo, seguem os históricos dos agraciados e homenageados com a distinção 

trazida no presente Projeto de Lei: 

 

 

DOMINGOS MORELLO 

 

Domingos Morello, nasceu aos 24 de janeiro de 1915, na Linha Farroupilha, 

interior de Sananduva, então Distrito da cidade de Lagoa Vermelha/RS. 

 

Filho de Pietro Giusepe Morello, natural de Crosara cidade de Maróstica, 

Vicenza, Itália e de Joana Ghiotto, natural de Nova Trento, Flores da Cunha, RS, foi 

primogênito de uma família de dez filhos. 

 

Passou sua infância e mocidade trabalhando na agricultura até os 24 anos de 

idade. Em 1938 serviu o 3º Batalhão Rodoviário de Vacaria. 

 

Casou-se em 22 de abril de 1939 n a cidade de Sananduva/RS, com Verônica 

Granzotto. Residiu em Cacique Doble de 1939 a 1969. Do enlace matrimonial teve onze 

filhos. 

 

No ano de 1958, adquiriu um caminhão e dedicou-se ao transporte de 

mercadorias e mudanças, viajando pelos Estados do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina e 

do Paraná. 

 

No nosso Município de Cacique Doble, trabalhou na agricultura e 

posteriormente nos transportes, sendo realizado com carroças pelas estradas da região. 

Também trabalhou com indústria de madeira, onde o mesmo realizava o serviço de corte e 

de transporte até sua serraria na Linha Faxinal e, após os beneficiamentos iniciais 

transportava até a cidade de Lagoa Vermelha. 



 

 

Foi eleito Vice-Prefeito, na primeira Administração Politico Administrativa 

do Município de Cacique Doble, no período de 1965 a 1969, onde exerceu o cargo de 

Secretário de Obras, tendo realizado um importante trabalho no âmbito da administração 

pública municipal. 

 

Também em nosso Município foi sócio fundador do Hospital São Roque, foi 

sócio do Esporte Clube Internacional e foi um dos precursores do Colégio Silvio Dal Moro, 

atualmente Escola Estadual. 

 

Teve sua vida pautada pela coerência, honestidade, simplicidade, o que fez 

angariar nos seus 106 anos de vida inúmeros e sinceros amigos.  

 

 

 

ADELINDA BELTRAME 

 

 

Adelinda Beltrame, nasceu na cidade de Nova Pádua, Estado do Rio Grande 

do Sul. Mudou-se com a família para a cidade de São João da Urtiga e aos 19 anos casou-se 

com Bonfilio Beltrame.  

 

Através de muito trabalho entre Adelinda e seu esposo Bonfilio, após alguns 

anos, adquiriram terras no interior do atual município de Cacique Doble, mais precisamente 

na comunidade que ajudaram a fundar São João Batista, conhecida como São Joãozinho. 

 

Do enlace matrimonial entre Adelina e Bonfilio tiveram 14 filhos, sendo que 

vários deles estabeleceram residência nesse nosso município. 

 

Dona Adelina destacava-se por ser muito ativa e acolhedora, auxiliando todas 

as mulheres que precisavam de sua ajuda, principalmente exercendo uma de 

suas mais importantes atividades: a de PARTEIRA.  

 

O Dicionário brasileiro esclarece que a PARTEIRA compreende mulher, 

formada ou não, que assiste e auxilia em partos, que é o momento sublime de toda uma 

gestação. Certamente o conceito contido no Dicionário brasileiro fica muito aquém do 

trabalho que a homenageada desempenhou nesta função, pois ainda hoje podemos 

reconhecer a dificuldade da Manutenção de médicos nos municípios de pequeno e médio 

porte, imagine-se, então, se adentrarmos no tempo 30, 40, 50, 60 anos atrás. Sem dúvida o 

trabalho de Parteira desenvolvido pela homenageada por longo período, proporcionou o 

auxílio no nascimento de algumas dezenas de crianças. E a força de vontade da 

homenageada em disponibilizar sua residência, seus bens e seu trabalho para trazer vidas é 

uma das mais sublime atribuições. 



 

Dona Adelina também apreciava muito participar de bailes 

e festas, encontrando nesses momentos uma oportunidade de fazer novas 

amizades. 

 

Sem dúvida foi uma mulher à frente de seu tempo. Tinha como características 

a alegria, a perseverança, o caráter e a fé. Grande defensora de valores, foi uma 

referência à sua família e a todos que com ela conviveram. 

 

Desta forma, caros vereadores, encaminhamos a presente matéria para o 

exame dos Senhores Legisladores, esperando que a mesma seja merecedora de aprovação 

unânime, desta Casa Legislativa, tendo em vista que DOMINGOS MORELLO e 

ADELINDA BELTRAME são merecedores do agraciamento proposto 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS 

                                                                                23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

      LUIZ ANGELO DEON 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

                              


